
Boletim da área de Suprimentos para público específico

PARA ENVIO DE NOTAS FISCAIS DE 

SERVIÇOS

Em caso de dúvidas sobre esse assunto, entre em contato com Suprimentos 

através do endereço fornecedores@galvani.ind.br

Detalhamento do processo

• PARA ENVIO DE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS

Após a execução dos serviços, a nota fiscal somente deve ser emitida

após o recebimento da Folha de Registro de Serviços-FRS via email.

Dessa forma garante que a medição está devidamente aprovada pela
Galvani e liberada para faturamento.

O fornecedor deve obrigatoriamente enviar o arquivo XML juntamente

com o pdf da nota fiscal de serviços para os e-mails

nfservicos@galvani.ind.br e nfse@galvani.ind.br.

Deverá ser enviado um email para cada nota fiscal emitida.

O fornecedor deve obrigatoriamente informar o número do pedido, item do

pedido e número da FRS no campo Discriminação de Serviços conforme o
layout exemplo abaixo #4500000000-00010-1000900000#

#4500000000-00010-1000900000# Local para inserir as 
informações, conforme 
exemplo
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